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CAPÍTULO IV
DO REPARCELAMENTO
Art. 15. Observadas as condições estabelecidas nesta Resolução, a qualquer momento poderá

ser admitido um novo parcelamento envolvendo novos débitos.
Art. 16. O novo pedido de parcelamento é considerado reparcelamento se houver ocorrido

rescisão de parcelamento concedido anteriormente, nos termos dos artigos 13 e 14 desta
Resolução.

§ 1º Em caso de reparcelamento dos débitos, o novo cálculo englobará todas as multas que
se tornarem exigíveis até a data do deferimento do novo pedido, nos termos do art. 4º e do art. 5º,
caput, inciso I, desta Resolução.

§ 2º O deferimento do pedido de reparcelamento fica condicionado ao pagamento da primeira
parcela em valor correspondente a:

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; e
II - 50% (cinquenta por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com

histórico de reparcelamento anterior.
§ 3º Aplicam-se aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não as contrariar e de forma

subsidiária, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Resolução.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. O parcelamento somente será considerado quitado quando ao final não constar

qualquer valor remanescente.
Art. 18. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Resolução não implica

novação de dívida.
Art. 19. Não se aplicam aos débitos objeto dos parcelamentos de que trata esta Resolução os

descontos previstos no art. 86 da Resolução ANTT nº 5.083, de 27 de abril de 2016, no art. 12 da
Resolução ANTT nº 4.071, de 3 de abril de 2013, e no art. 284 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB).

Art. 20. As regras processuais e normas de procedimento estabelecidas neste Regulamento
também serão aplicadas aos processos instaurados antes de sua vigência e que ainda estejam pendentes
de decisão.

Art. 21. Fica revogada a Resolução ANTT nº 3.561, de 12 de agosto de 2010.
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

ANEXO

PEDIDO DE PARCELAMENTO A SER PREENCHIDO NO SÍTIO DA ANTT
Número do Requerimento: (Gerado pelo sistema)
Data da Solicitação do Parcelamento: _________________
PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, COM FUNDAMENTO NA
RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.830, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.

À Superintendência de _____________________

. Nome do devedor:

. Nº de inscrição CPF/CNPJ:

. Endereço do devedor:

. Cidade: UF: CEP:

. Telefone: ( ) Celular: ( )

. E-mail:

. Nome do representante legal ou procurador:

. Identificação do representante legal ou procurador (CPF):

. Endereço do representante:

. Cidade: UF: CEP:

. Telefone: ( ) Celular: ( )

. E-mail:

O devedor acima identificado requer, com fundamento na Resolução ANTT nº 5.830, de 10
de outubro de 2018, o parcelamento de sua dívida constituída dos débitos discriminados no quadro
anexo a este pedido de parcelamento, resumidos abaixo:

. Q u a n t i-
dade de

débitos

Espécie
dos déb-

itos

Valor orig-
inal (princi-

pal)

Va l o r
de ju-

ros

Va l o r
de Mo-

ra

Va l o r
a t u a l i z a-

do

Nº de
p a r c e-

las

Va l o r
da 1ª
parcela

Valor das
demais

parcelas
.

O (A) requerente está ciente de que o deferimento do pedido de parcelamento está
condicionado ao pagamento da primeira prestação, até o último dia útil deste mês, ao pagamento
antecipado aludido no art. 10, § 5º, da Resolução ANTT nº 5.830, de 10 de outubro de 2018, e à
entrega da documentação completa e correta, juntamente com este pedido de parcelamento, conforme
listada a seguir:

I - Cópia do contrato social, estatuto ou ata e eventuais alterações que identifiquem os atuais
representantes legais do requerente, no caso de pessoa jurídica;

II - Cópia do documento de identidade, e do CPF no caso de pessoa física;
III - Procuração com poderes específicos para praticar todos os atos necessários à

formalização da adesão ao PRD, se for o caso; e
IV - Cópia da(s) petição(ões) de desistência e de renúncia de direito de ação(ões) judicial(is),

se houver, protocolada(s) previamente em cartório judicial, nos termos do art. 7º da Resolução ANTT
nº 5.830, de 10 de outubro de 2018.

O (A) requerente declara estar ciente de que o pedido de parcelamento constitui confissão
extrajudicial irretratável e irrevogável dos débitos em nome do devedor e objeto de parcelamento e
é instrumento hábil e suficiente para inscrição do crédito no Cadastro Informativo dos Créditos Não
Quitados do Setor Público - Cadin e na Dívida Ativa, dispensada a notificação ao infrator prevista
no art. 2º, §§ 2º e 4º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

O (A) requerente declara, sob as penas da Lei, a inexistência de recurso ou impugnação
administrativa contestando o(s) débito(s) objeto deste pedido de parcelamento, ou, na existência
desses, solicita sua desistência e renúncia do direito.

O (A) requerente deve selecionar uma das opções abaixo:
O (A) requerente declara, sob as penas da Lei, a inexistência de ação judicial contestando

o(s) débito(s).
O (A) requerente declara, sob as penas da Lei, a existência de ação(ões) judicial(is)

contestando apenas o(s) débito(s) abaixo indicado(s), e declara a inexistência de ação(ões) judicial(is)
contestando os demais débitos. declara ainda que apresentará, juntamente com este pedido de

parcelamento, cópia da(s) petição(ões) de extinção do(s) processo(s) com resolução de mérito,
protocolada(s) em cartório judicial, nos termos da alínea 'c' do inciso III do caput do art. 487, da Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

. Nº de identificação do débito Espécie do débito

.

.

.

LOCAL:
D ATA :
_______________________________________________________
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DELIBERAÇÃO Nº 825, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, fundamentada no Voto DEB - 287, de 28 de setembro de 2018, e no que consta do
Processo nº 50500.140329/2014-53, delibera:

Art. 1º Dar provimento ao recurso interposto pela VIAÇÃO ESMERALDA TRANSPORT E S
LTDA., CNPJ nº 04.229.706/0001-80, para revogar a Resolução nº 5.148, de 4 de agosto de
2016.

Art. 2º Determinar o arquivamento do processo administrativo 50500.140329/2014-53.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 828, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, fundamentada no voto DEB - 296, de 8 de outubro de 2018, no que consta dos Processos nos

50500.488920/2017-31 e 50500.951296/2018-01;
CONSIDERANDO o disposto no Capítulo 18 do Contrato de Concessão do Edital 003/2013, de

12 de março de 2014;
CONSIDERANDO o disposto nos 1º e 2º Termos Aditivos ao contrato de concessão;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução ANTT nº 5.411, de 31 de agosto de 2017, que aprova

a 2ª Revisão Ordinária e 5ª Revisão Extraordinária;
CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda, em cumprimento à Portaria MF nº

150, de 12 de abril de 2018;
CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil em

cumprimento à Portaria DG/ANTT nº 467, de 21 de setembro de 2015, delibera:
Art. 1º Aprovar a 3ª Revisão Ordinária, a 6ª Revisão Extraordinária e o Reajuste da Tarifa Básica

de Pedágio - TBP, do Contrato de Concessão da Rodovia BR-163/MT: trecho divisa MS/MT -
entroncamento com a MT-220, explorado pela CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE S.A.- CRO, que
alteram a Tarifa de Pedágio, baseadas nos seguintes itens:

I - alteração da Tarifa Básica de Pedágio quilométrica de R$ 0,03737 para R$ 0,03754, a partir da
vigência desta Deliberação;

II - aplicação do desconto de reequilíbrio de 5,68432% (cinco inteiros e sessenta e oito mil
quatrocentos e trinta e dois milésimos por cento), sobre a Tarifa Básica de Pedágio, correspondente ao
Fator D, a viger no período de 6 de setembro de 2018 a 5 de setembro de 2019;

III - aplicação do Índice de Reajustamento Tarifário - IRT de 1,46894, sobre a Tarifa Básica de
Pedágio, que representa o percentual positivo de 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por
cento), correspondente à variação do IPCA no período;

IV - consideração do Fator C negativo de R$ 0,08212 na Tarifa de Pedágio, por praça, a viger no
período de 6 de setembro de 2018 a 5 de setembro de 2019.

Art. 2º Alterar, na forma das tabelas anexas, a Tarifa de Pedágio, após o arredondamento, nas
praças de pedágio P1, em Itiquira/MT, P2, em Rondonópolis/MT, P3, em Campo Verde/Santo Antônio de
Leverger/MT, P4, em Cuiabá/Santo Antônio de Leverger/MT, P5, em Acorizal/MT, P6, em
Diamantino/MT, P7, em Nova Mutum/MT, P8, em Lucas do Rio Verde/MT, P9, em Sorr i s o / M T.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF que
notifique a CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE S.A - CRO acerca dos termos da decisão aprovada
pela Diretoria Colegiada, em atendimento à Lei nº 9.784, de 1999, art. 3º, inc. II.

Art. 4º Esta Deliberação entrará em vigor a partir de zero hora do dia 18 de outubro de 2018.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

ANEXO

TABELA DE TARIFAS
Praça de Pedágio 1: Itiquira - BR163/MT

. Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados
. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 4,50
. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-

trator e furgão
2 Dupla 2,0 9,00

. 3 Automóvel e caminhonete com semir-
reboque

3 Simples 1,5 6,75

. 4 Caminhão, caminhão-trator, camin-
hão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 13,50

luis.taques
Realce

luis.taques
Realce

luis.taques
Realce
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. 5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2,0 9,00

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 18,00

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 22,50

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 27,00

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 2,25

. 10 Veículos oficiais e do Corpo Diplo-
mático

- - - -

Praça de Pedágio 2: Rondonópolis - BR163/MT

. Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados
. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 5,10
. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-

trator e furgão
2 Dupla 2,0 10,20

. 3 Automóvel e caminhonete com semir-
reboque

3 Simples 1,5 7,65

. 4 Caminhão, caminhão-trator, camin-
hão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 15,30

. 5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2,0 10,20

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 20,40

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 25,50

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 30,60

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 2,55

. 10 Veículos oficiais e do Corpo Diplo-
mático

- - - -

Praça de Pedágio 3: Campo Verde / Santo Antônio do Leverger - BR163/MT

. Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados
. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 4,10
. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-

trator e furgão
2 Dupla 2,0 8,20

. 3 Automóvel e caminhonete com semir-
reboque

3 Simples 1,5 6,15

. 4 Caminhão, caminhão-trator, camin-
hão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 12,30

. 5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2,0 8,20

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 16,40

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 20,50

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 24,60

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 2,05

. 10 Veículos oficiais e do Corpo Diplo-
mático

- - - -

Praça de Pedágio 4: Cuiabá / Santo Antônio do Leverger - BR163/MT

. Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados
. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 4,10
. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-

trator e furgão
2 Dupla 2,0 8,20

. 3 Automóvel e caminhonete com semir-
reboque

3 Simples 1,5 6,15

. 4 Caminhão, caminhão-trator, camin-
hão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 12,30

. 5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2,0 8,20

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 16,40

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 20,50

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 24,60

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 2,05

. 10 Veículos oficiais e do Corpo Diplo-
mático

- - - -

Praça de Pedágio 5: Acorizal / Jangada - BR163/MT

. Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados
. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 5,50
. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-

trator e furgão
2 Dupla 2,0 11 , 0 0

. 3 Automóvel e caminhonete com semir-
reboque

3 Simples 1,5 8,25

. 4 Caminhão, caminhão-trator, camin-
hão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 16,50

. 5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2,0 11 , 0 0

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 22,00

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 27,50

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 33,00

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 2,75

. 10 Veículos oficiais e do Corpo Diplo-
mático

- - - -

Praça de Pedágio 6: Diamantino - BR163/MT

. Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados

. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 4,60

. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-
trator e furgão

2 Dupla 2,0 9,20

. 3 Automóvel e caminhonete com semir-
reboque

3 Simples 1,5 6,90

. 4 Caminhão, caminhão-trator, camin-
hão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 13,80

. 5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2,0 9,20

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 18,40

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 23,00

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 27,60

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 2,30

. 10 Veículos oficiais e do Corpo Diplo-
mático

- - - -

Praça de Pedágio 7: Nova Mutum - BR163/MT

. Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados

. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 3,80

. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-
trator e furgão

2 Dupla 2,0 7,60

. 3 Automóvel e caminhonete com semir-
reboque

3 Simples 1,5 5,70

. 4 Caminhão, caminhão-trator, camin-
hão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 11 , 4 0

. 5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2,0 7,60

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 15,20
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. 7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 19,00

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 22,80

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 1,90

. 10 Veículos oficiais e do Corpo Diplo-
mático

- - - -

Praça de Pedágio 8: Lucas do Rio Verde - BR163/MT

. Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados
. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 4,90
. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-

trator e furgão
2 Dupla 2,0 9,80

. 3 Automóvel e caminhonete com semir-
reboque

3 Simples 1,5 7,35

. 4 Caminhão, caminhão-trator, camin-
hão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 14,70

. 5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2,0 9,80

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 19,60

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 24,50

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 29,40

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 2,45

. 10 Veículos oficiais e do Corpo Diplo-
mático

- - - -

Praça de Pedágio 9: Sorriso - BR163/MT

. Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número
de Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a
serem Prati-

cados
. 1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,0 7,00
. 2 Caminhão leve, Ônibus, caminhão-

trator e furgão
2 Dupla 2,0 14,00

. 3 Automóvel e caminhonete com semir-
reboque

3 Simples 1,5 10,50

. 4 Caminhão, caminhão-trator, camin-
hão-trator com semirreboque e
Ônibus

3 Dupla 3,0 21,00

. 5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2,0 14,00

. 6 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

4 Dupla 4,0 28,00

. 7 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

5 Dupla 5,0 35,00

. 8 Caminhão com reboque, caminhão-
trator com semirreboque

6 Dupla 6,0 42,00

. 9 Motocicletas, motonetas, bicicletas
moto

2 Simples 0,5 3,50

. 10 Veículos oficiais e do Corpo Diplo-
mático

- - - -

DELIBERAÇÃO Nº 829, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, fundamentada no Voto DEB - 290, de 27 de setembro de 2018, e no que consta do
Processo nº 50501.309051/2018-69, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
para a implantação da linha Goiânia/GO - Juazeiro do Norte/CE, com as seguintes seções:

I - De: Goiânia/GO e Anápolis/GO, para: Juazeiro do Norte/CE, Correntina/BA, Santa Maria
da Vitória/BA, Santana/BA, Ibotirama/BA, Seabra/BA, Morro do Chapéu/BA, Jacobina/BA, Senhor do
Bonfim/BA, Juazeiro/BA, Petrolina/PE, Salgueiro/PE e Brejo Santo/CE;

II - De: Brasília/DF, para: Alvorada do Norte/GO, Correntina/BA, Santa Maria da Vitória/BA,
Santana/BA, Ibotirama/BA, Seabra/BA, Morro do Chapéu/BA, Jacobina/BA, Senhor do Bonfim/BA,
Petrolina/PE, Salgueiro/PE, Brejo Santo/CE e Juazeiro do Norte/CE;

III - De: Alvorada do Norte/GO, para: Correntina/BA, Santa Maria da Vitória/BA,
Santana/BA, Ibotirama/BA, Seabra/BA, Morro do Chapéu/BA, Jacobina/BA, Senhor do Bonfim/BA,
Juazeiro/BA, Petrolina/PE, Salgueiro/PE, Brejo Santo/CE e Juazeiro do Norte/CE;

IV - De: Correntina/BA, Santa Maria da Vitória/BA, Santana/BA, Ibotirama/BA, Seabra/BA,
Morro do Chapéu/BA, Jacobina/BA e Senhor do Bonfim/BA, para: Petrolina/PE, Salgueiro/PE, Brejo
Santo/CE e Juazeiro do Norte/CE;

V - De: Juazeiro/BA, Petrolina/PE e Salgueiro/PE, para: Brejo Santo/CE;

VI - De: Petrolina/PE e Salgueiro/PE, para: Juazeiro do Norte/CE.
Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 13 da empresa KANDANGO

TRANSPORTES E TURISMO LTDA., conforme modificações operacionais deferidas.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 830, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, fundamentada no Voto DEB - 289, de 27 de setembro de 2018, e no que consta do
Processo nº 50501.326931/2018-08, delibera:

Art. 1º Autorizar as empresas, relacionadas em anexo, para a prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de
autorização.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS deverá dar
publicidade da Licença Operacional e autorizar o início da operação das linhas da autorizatária.

Art. 3º A não observância do art. 24 da Resolução ANTT nº 4.770, de 25 de junho de 2015,
implica na extinção da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a
ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de
desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda das
condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em
processo regular instaurado conforme disposto em Resolução.

Art. 6º A autorizatária deverá observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.770,
de 25 de junho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de
autorização.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Deliberação implicará na aplicação das sanções
previstas em Resolução específica.

Art. 8º Determinar à Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS que
notifique as empresas relacionadas no anexo, acerca dos termos da decisão aprovada pela Diretoria
Colegiada, em atendimento à Lei nº 9.784, de 1999, art. 3º, inc. II.

Art. 9º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR
D i r e t o r- G e r a l

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL CNPJ TA R

. PROTASIO TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA. 19.527.940/0001-61 247

. MIRANDA NETO E CIA LTDA ME 06.025.632/0001-96 248

DELIBERAÇÃO Nº 831, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, fundamentada no Voto DEB - 291, de 27 de setembro de 2018, e no que consta do
Processo nº 50500.939923/2018-28, delibera:

Art. 1º Rescindir o parcelamento concedido nos autos do referido processo à empresa
TRANSPORTE E COMÉRCIO EINHARDT LTDA, inscrita no CNPJ nº 91.480.210/0001-80, de
acordo com o art. 9°, da Resolução ANTT nº 3.561 de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de Infração e Apoio à JARI -
GEAUT, se pertinente, o prosseguimento da cobrança, com a consequente inscrição da empresa no
Cadin e na Dívida Ativa.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 833, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, fundamentada no Voto DWE - 104, de 3 de outubro de 2018, e no que consta do Processo nº
50500.388073/2016-25, delibera:

Art. 1º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 005 da EXPRESSO MAIA LTDA. para incluir os
mercados Barra do Garças/MT-Mosquito/TO, Campinorte/GO-Dianópolis/TO, Campinorte/GO-
Natividade/TO, Campinorte/GO-Porto Alegre do Tocantins/TO, Capitão de Campos/PI-Paraíso do
Tocantins/TO, Ceres/GO-Natividade/TO, Ceres/GO-São Valério da Natividade/TO, Ceres/GO-Sinop/MT,
Doverlândia/GO-Ponte Branca/MT, Estrela do Norte/GO-Chapada da Natividade/TO, Estrela do Norte/GO-
Porto Alegre do Tocantins/TO, Estrela do Norte/GO - Rio dos Bois/TO, Goiânia/GO-Almas/TO, Goiânia/GO-
Cristalândia/TO, Grajau/MA-Fátima/TO, Itabela/BA-Guarará/MG, Jaraguá/GO-Chapada da Natividade/TO,
Mascote/BA-Campanário/MG, Nerópolis/GO-Natividade/TO, Nova Gloria/GO-Natividade/TO, Petrolina de
Goiás/GO-Natividade/TO, Petrolina de Goiás/GO-Porto Nacional/TO, Poran g a t u / G O - D i a n ó p o l i s / TO ,
Rialma/GO-Almas/TO, Rialma/GO-Dianópolis/TO, Rialma/GO-Porto Alegre do Tocantins/TO,
Rianápolis/GO-Chapada da Natividade/TO, Rianápolis/GO-Dianópolis/TO, Rianápolis/GO-São Valério da
Natividade/TO, Santa Tereza de Goiás/GO-Porto Alegre do Tocantins/TO, Santa Tereza de Goiás/GO-São
Valério da Natividade/TO, São Francisco de Goiás/GO-Porto Nacional/TO, São Luiz do Norte/GO-Chapada da
Natividade/TO, São Luiz do Norte/GO-Dianópolis/TO, São Luiz do Norte/GO-Porto Alegre do Tocantins/TO,
Sinop/MT- Mosquito/TO, Tianguá/CE-Capitão de Campos/PI, Tianguá/CE-Paraiso do Tocantins/TO,
Trindade/GO-Estreito/MA, Unaí/MG-Arraias/TO, Uruaçu/GO-São Valério da Natividade/TO, disponibilizados
na 1ª etapa conforme Deliberação nº 224, de 2016.

Art. 2º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico
da ANTT (www.antt.gov.br).

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l


